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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório, Registro de Preços Corporativo de ÁGUA 
MINERAL para os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 

Capibaribe-PE, conforme especificações e quantitativos contidos no Apêndice I. 
 

1.1.1. Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão divididos da seguinte 
forma: 

 
1.1.1.1. ITENS: 5 - Exclusivamente à participação de Microempresas - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, 
conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com 
alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016. 

 
1.1.1.2. ITENS: 1 e 3 - Cota Principal que correspondente a 75% (setenta e cinco 
por cento) da quantidade total dos itens, destinados à participação dos 
interessados que atendam aos requisitos do Edital. 

 
1.1.1.3. ITENS: 2 e 4 - Cota Reservada que correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade total dos itens, reservada à participação exclusiva de 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua participação na 
cota principal, conforme determina o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 
123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei 
Complementar 155/2016. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A justificativa para essa contratação visa assegurar o fornecimento de água mineral 

no âmbito das Secretarias Municipais de Santa Cruz do Capibaribe, tendo em vista que se trata 
de bem de consumo contínuo, sendo a água mineral um produto indispensável à manutenção da 
hidratação e saúde de todo ser humano, para ser ofertado ao público interno e externo das 
Secretarias, como também todos os alunos e servidores das Unidades Escolares.  

 
2.2. Tendo em vista as necessidades acima mencionadas e as demandas prementes para 

as respectivas Secretarias, faz-se necessária aquisição de água mineral para o consumo de toda 
a comunidade que necessita dos serviços destas Secretarias. Acrescente-se que a água mineral 
é um suplemento essencial para a saúde dos servidores e alunos. Ela é fundamental para o bom 
funcionamento do organismo, para o transporte de nutrientes, sais minerais e para a regulação da 
temperatura corporal, entre outras funções. Ressalte-se que mais de 60% do corpo de um ser 
humano adulto é composto de água. Por isso, a hidratação é essencial.  
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2.3.  Consigne-se que o contrato atual está próximo do término e desse modo, se faz 
mister, nesse momento, realizar todos os atos relativos à nova licitação para a manutenção na 
continuidade do fornecimento de água mineral para todas as unidades do Município. 

 
3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 
 

3.1. A elaboração de Estudo Técnico Preliminar não se faz necessária, uma vez que, o 
objeto desta contratação não se encontra em nenhuma das hipóteses obrigatórias listadas no art. 
18 do Decreto Municipal n° 100/2023. 
 
4. DO PREGÃO ELETRONICO E DO REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVO 
 

4.1. A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão na forma eletrônica por 
se tratar de bens caracterizados comuns, eis que possuem padrão de desempenho e 
qualidade passível de definição objetiva em edital, através de especificações usuais do 
mercado, nos termos do art. 29º da Lei nº 14.133. 

 
4.2. A adoção do registro de preços enquadra-se nas hipóteses previstas nos incisos I II 
e III do art. 38º do Decreto Municipal nº 099/2023. 

 
4.2.1. O Registro de Preços Corporativo deve ser adotado em virtude dos benefícios da 
economia de escala, a ser obtida em razão de um quantitativo maior a ser licitado, bem 
como a agilidade nas aquisições e a redução do número de licitações (um único processo 
ajustando as condições de fornecimento, os preços e os respectivos fornecedores, para 
os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do Município, resultando em 
uniformidade das especificações e, consequentemente, menores custos de propriedade). 

 
5. DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES 
 

5.1. Os itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades estimadas, 
estão descritos no Apêndice I deste Termo de Referência.  
 
6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 

6.1. A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO POR 
ITEM, modo de disputa: ABERTA. 
 
7. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 
7.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação possuem valor máximo total 

aceitável de R$ 1.150.987,07 (um milhão cento e cinquenta mil novecentos e oitenta e sete 
reais e sete centavos) 
 
8. DA VIGÊNCIA  
 

8.1. A ata de registo, decorrente do procedimento realizado terá vigência no período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços registrados, observado o saldo remanescente e os gastos mensais para 
estabelecer o prazo da prorrogação. 

User
Destacar


